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RESOLUÇÃO Nº 000091/2019

EMENTA:  AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DA LEI DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL  (2º  QUADRIMESTRE  DE
2018).  EMISSÃO  DE  ALERTA,  EXPEDIÇÃO  DE
DETERMINAÇÕES E DE RECOMENDAÇÕES.

Vistos, etc. 

RESOLVEM os Exmºs Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em
Sessão  Plenária, à unanimidade  a) pela emissão de alerta  ao Chefe do Poder Judiciário e  ao
Presidente da Assembleia Legislativa quanto à extrapolação, no 2º Quadrimestre do exercício de
2018,  dos gastos com pessoal, correspondente a 90% do total admitido pela  LRF,  registrando,
quanto ao Poder Judiciário que a sua quantificação da despesa total com pessoal está amparada
em situação jurídica  autorizada por  sentença  judicial;  b)  pela expedição de determinação ao
Titular  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  (SDE)  para  promover o  devido
monitoramento de todos os projetos beneficiados com incentivos fiscais, sem prejuízo de que, o
Titular  da Secretaria  da Fazenda cumpra o dever  de verificar  o cumprimento das obrigações
tributárias  assumidas pelas  empresas beneficiadas;  c)  pela  expedição de recomendações ao
Secretário da Fazenda e ao Chefe do Poder Judiciário para que sejam adotadas as providências
administrativas necessárias à correção das demais inconformidades identificadas e pontuadas no
relatório auditorial;  e d) pela juntada das informações desta auditoria às Contas, do período de
2018, da Secretaria da Fazenda, do Poder Judiciário e da Assembleia Legislativa

Sala das Sessões, em     de                de   2019.

CONFERIDA  A  DECISÃO:

Sala das Sessões, em        /      / 2019.

Fui Presente

Secretário Geral Rep. Ministério Público Especial de Contas
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